
 
 

 
 

RGC 

 
ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 

TELEFONE: 3292-3519 – SÍTIO ELETRÔNICO: www.tce.sp.gov.br  

 
 

CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
(11) 3292-3519 

A C Ó R D Ã O 

RECURSO ORDINÁRIO 

 

TC-013160.989.20-8 (ref. TC-002966.989.18-8) 

Recorrente: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Álvaro de Carvalho – 

Fapen. 

Assunto: Tomada de Contas do Fundo de Aposentadoria e Pensão de Álvaro 

de Carvalho – Fapen, exercício de 2018. 

Responsável: João Geraldo de Souza (Presidente). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

D.O.E. de 12-05-20, que julgou irregular contas, com fundamento no artigo 33, 

inciso III, alínea “b”, c.c. artigo 36, parágrafo único, da Lei Complementar 

Estadual nº 709/93, aplicando multa no valor de 200 Ufesps ao responsável. 

Advogado: Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219). 

Fiscalização atual: UR-4. 

 

 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

GESTOR DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. DESACERTOS 

CONTÁBEIS REINCIDENTES. AUMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL. 

AUSÊNCIA DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

PREVIDENCIÁRIA. CONTAS IRREGULARES. CANCELAMENTO 

DA MULTA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 27 de abril de 2021, pelo voto dos Conselheiros 

Sidney Estanislau Beraldo, Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente, e 

Edgard Camargo Rodrigues, preliminarmente, conhecer do Recurso Ordinário 

e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, dar-
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SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
(11) 3292-3519 

lhe provimento parcial, apenas para cancelar a multa aplicada ao 

Responsável, mantendo-se, porém, a irregularidade da Prestação de Contas 

de 2018 do Fapen, nos termos do artigo 33, III, “b”, da Lei Complementar 

Estadual nº 709/93, assim como as determinações consignadas na r. 

sentença recorrida. 

 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra. 

Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

ANTONIO ROQUE CITADINI 

PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA 

 

 

 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

RELATOR 
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